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MENSAGEM:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" OI/2026

Senhora e Senhores Vereadores.

Cumprimentando-os cordialmente, venio apresentar a Vossas Excelências
o Presente Projeto de Decreto Legislativo cuja a ementa dispôes sobre a concessão
de título de cidadão Salitrense ao Reverendíssimo Padre Sr. ANTONIO MARCOS
DANTAS SILVA e da outras providencias.

Justifico a presente proposição pelo recoúecimento que se faz necessário ser dado
ao Reverendíssimo Padre ANTONIO MARCOS DANTAS SILVA, filho de Maria do
Socorro Dantas e Ivandi Simplício da Silva. Nasci no dia 30 de junho de I 989, na cidade
de Picuí, na Paraíba, sendo o terceiro filho do casal. Passei pane da minha inÍãncia e
adolescência em Picuí, onde comecei a participar ativamente da vida da igreja. Foi nesse
ambiente que senti o chamado ao sacerdócio.

Iniciei os encontros vocacionais com a Diocese de Campina Grande no ano de 2006. Em
2009, ingressei no Seminário Propedêutico Rainha dos Apóstolos. em Campina Grande,
e, no ano seguinte, iniciei o curso de Filosofia no Seminiirio Diocesano São João Maria
Vianney, da mesma Diocese. Por necessidade familiar, mudei-me para João Pessoa em
meados de 2012, dando continuidade à formação no Seminário Arquidiocesano da
Paraíba lmaculada Conceiçào.

Conclui a Filosofia em 2012 e, em 2013, iniciei os estudos de Teologia, os quais concluí
em 2016. Após o termino, mudei-me para o Ceará, residindo na Basilica Nossa Seúora
das Dores, em Juazeiro do Norte, a partir de janeiro de 2017 , para vivenciar as romarias
do Padre Cícero.

Em janeiro de 2018, fui oficialmente acolhido na Diocese de Crato, iniciando o estágio
pastoral rumo à ordenação diaconal, que recebi em 25 de janeiro de 2019. Continuei
residindo em Jardim como diácono e, em 5 de outubro de 2019, fui ordenado padre,
permanecendo em Jardim como vigário paroquial. Em março de 2022, fui nomeado pelo
bispo diocesano Dom Magnus Henrique Lopes para a paróquia São Francisco de Assis,
em Salitre, cidade onde resido desde 4 de maio de 2O22, ao assumir posse como piiroco.

Atualmente, além de pároco, sou vigário forâneo da Forania 5 da Diocese de Crato,
membro da Pastoral Presbiteral, diretor espiritual do Seminário Diocesano Sâo José,

membro do Conselho Presbiteral Diocesano, tesoureiro do FASC (Fundo de Apoio
Solidário ao Clero), membro da comissão para assuntos administrativos e financeiros, e
supervisor financeiro do Colégio Pequeno Príncipe. No dia 27 de fevereiro deste ano, fui
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anunciado peto bispo como novo piiroco da Paróquia Menino Jesus de Praga, no bairro
Novo Juazeiro, em Juazeiro do Norte, com posse marcada para o dia 2 de junho deste
ano.

Câmara Municipal de Salitre em 06 de maio de 2026

MARIA DE FATIMA SILVA DE SOUZA

Vereadora
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" OI/2026.

A Vereadora Maria de Fatima silva de Souza, eleita para o pleito 2025-2028, no
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o regimento intimo da casa e
lei orgânica do município, faz saber que enviou ao plenario da Câmara Municipal, o
seguinte PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. l- Fica concedido o Título de Cidadão Salitrense ao REVERENDISSIOMO
PADRE ANTONIO MARCOS DANTAS SILVA

Art.2 O respectivo título ser-lhe-á entregue em Sessão Solene a ser marcada pela
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Salitre.

Art.3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contnirio.

Átrio da Câmara Municipal de Salitre - CE, aos 06 (sies) dias do mês de maio do
ano de 2026 (dois mil e vinte e seis).

MARIA DE FATIMA SILVA DE SOI.]ZA

Vereadora
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DISPÔE SOBRE A CONCESSÂO DE
TITULO DE CIDADÂO SALITRENSE
AO REVERENDISSIOMO PADRE
ANTONIO MARCOS DANTAS SILVA
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.


